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LEI N9 1.406/90r

I
EUGENIO CQLTRO, Prefeito Municipal de Salto, 

de São Paulo, usando das atribuições que íhe são conferidas '

J/Jrefeitura CAlunicipal de Q^alto
13.320 - SALTO - SP

g rc
< I (

/

FAZ SABER, que a câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo l9 - Ficam criados, alterados e extin 
tos os empregos e funções descritos nesta Lei, e que fazem parte in - 
tegrante do quadro administrativo da Prefeitura Municipal.

I - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS

Artigo 2a - Ficam criados nove empregos de 
Ajudantes de Operadores - SAE no Setor de Obras e Serviços Públicos , 
cujo provimento sera por concurso e seus vencimentos serão os constan 
tes do símbolo 3 H, da Lei n9 1.368/90.

§ Unico - Ficam considerados extintos cinco 
empregos de Encanador e quatro empregos de Martelinhos, constantes da 
Lei n9 1.327/89.

II - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 39 - Fica criado um emprego de Chefe 
de Seção I, cujo provimento sera por concurso e seus vencimentos se - 
rão os constantes do símbolo 11 M, da Lei n9 1.368/90.

§ Único - Fica considerado extinto um empre
go de Chefe de Seção II, constante da Lei n9 1.327/89.

III - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Artigo 49 - Ficam criados quatro empregos de 
Chefe de Seção II, cujo provimento sera por concurso e seus vencimen
tos serão os constantes do símbolo 9 M, da Lei n9 1.368/90.

§ Único - Ficam considerados extintos um em
prego de agente Administrativo II e três empregos de Auxiliar de En - 
fermagem, constante da Lei n9 1.327/89.

Artigo 59 - Fica criado um emprego de Cozi - 
nheira, cujo provimento será por concurso e seus vencimentos serão os
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constantes do símbolo 3 M, da Lei n2 1.368/90.

§ Único - Fica considerado extinto um empre
go de Auxiliar de Cozinha, constante da Lei n2 1.327/89.

- DIVISÃO DE ALIMENTOS
Artigo 6g - Fica criado um emprego de Chefe' 

de Seção II, cujo provimento será por concurso e seus vencimentos se
rão os constantes do símbolo 9 M, da Lei n2 1.368/90.

§ Único - Fica considerado extinto um empre
go de Padeiro, constante da Lei n2 1.327/89.

IV - SECRETARIA DA FAZENDA
Artigo 7a - Fica criado um emprego de Escri

turário, cujo provimento será por concurso e seus vencimentos serão 1 
os constantes do símbolo 5 M, da Lei n2 1.368/90.

§ Único - Fica considerado extinto um empre
go de Auxiliar Administrativo II, constante da Lei n2 1.327/89.

Artigo 8a - Fica criado um emprego de Encar
regado, cujo provimento será por concurso e seus vencimentos serão os 
constantes do símbolo 7 M, da Lei n2 1.368/90.

§ Úhico - Fica considerado extinto um empre
go de Escriturário, constante da Lei n2 1.327/89.

Artigo 98 - Fica criado um emprego de Escri
turário, cujo provimento será por concurso e seus vencimentos serão 1 
os constantes do símbolo 5 M, da Lei n2 1.368/90.

§ Úhico - Fica considerado extinto um empre
go de Martelinho constante da Lei n2 1.327/89.

Artigo 10s - Fica criado um emprego de Coor
denador, cujo provimento será por concurso e seus vencimentos serão ' 
os constantes do símbolo 12 M, da Lei n2 1.368/90.

§ Único - Fica considerado extinto um empre
go de Chefe de Seção I, constante da Lei n2 1.327/90.

Artigo 11 - Ficam criados dois empregos de 
Chefe de Seção II, cujo provimento será por concurso e seus vencimen
tos serão os constantes do símbolo 9 M, da Lei n2 1.368/90.

§ Único - Ficam considerados extintos dois 
empregos de Agentes Administrativos II, constantes da Lei n2 1.327/89
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Artigo 12 - 0 artigo 49 - § Único T item I, 
da Lei n9 1.327/89, passa a ter a seguinte redação:

1.1 - Onde se lê - Chefe de Seção II, leia
se Chefe de Seção I ;

1.2 - Onde se lê - Chefe de Seção II, leia
se Chefe de Seção I ;

1.4 - Onde se lê - Chefe de Seção II, leia 
se Chefe de Seção I .

Artigo 13 - Esta Lei entrará em vigor ao
Ia dia do mês de abril de 1990, revogadas as disposições em contra -

Prefeitura Municipal de Salto
1.990

Registrada na Secretaria de Governo, publica 
da na Imprensa local e afixada na sede da Prefeitura Municipal de Sal
to. / •h

fDO CONTI
Secretário de Governo
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